  RESOLUÇÃO Nº 323,  DE 06 DE FEVEREIRO DE 2009

Acrescenta e altera dispositivos na Resolução nº 315, de 16 de outubro de 2008, que “Dispõe sobre a Reorganização Administrativa da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências”. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1º. O inciso II do art. 2º da Resolução nº 315, de 16 de outubro de 2007 passa a vigorar acrescido da alínea e com a seguinte redação:

Art. 2º. [...]

II - [...]

a) Procuradoria Geral;

b) Assessoria Técnico-Legislativa;

                     c) Assessoria de Comunicação;

           d) Sistema de Controle do Poder Legislativo 

                      e) Ouvidoria

                      f) Coordenadoria dos Centros de Atenção ao Cidadão;

                        g) Centro de Tecnologia da Informação; 

                               Art. 2º. A Resolução nº 315, de 16 de outubro de 2007 passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo:

Art. 5º-A.  Compete à  Assessoria Técnico Legislativa:

I -  planejar, coordenar, controlar e executar os serviços inerentes às atribuições da Assessoria Técnico-legislativa; 

II – coordenar o acompanhamento dos trabalhos de análise das proposições de Lei das Diretrizes Orçamentárias, do Orçamento Plurianual e da proposta de Orçamento  Anual enviados para aprovação; 

III - controlar a tramitação, expedição e respostas dos requerimentos apresentados em plenário;

IV – coordenar a elaboração da pauta das reuniões ordinárias, extraordinárias, solenes e outras;

V – coordenar a elaboração e expedição de todas as correspondências necessárias aos serviços legislativos e da assessoria;

VI –  elaborar e controlar o encaminhamento e as respostas dos requerimentos,   elaborar  indicações  e moções;

Art. 3º –  A  alínea “c” do inciso I, do artigo 5.º da Resolução nº 315, de 16/10/2007 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5º ...

I - ...

{...]

c – revisar minutas de contratos, ajustes e convênios, bem como manifestar-se sobre prorrogações, aditamentos, rescisões, aplicação de penalidades e demais incidentes relativos à execução de contrato firmado pela Edilidade. 

Art. 4º. O inciso III do artigo 10 da Resolução nº 315, de 16/10/2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 10. ...

[...]

III – Departamento de licitação,  contratos, suprimentos e patrimônio;

Art. 5º. O artigo 14 da Resolução nº 315, de 16/10/2007 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 14. Ao Departamento de licitação, contratos, suprimentos e patrimônio (DLCSP) compete:

[...]

IV -  encarregar-se do processo licitatório para a contratação de obras e serviços, de acordo com a legislação vigente; elaborar minutas de contratos, aditamentos,  ajustes e rescisões;

Art. 6º . O artigo 22 da Resolução 315, de 16/10/2007 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 22.  O Sistema de Controle Interno tem sua estrutura composta pelos cargos de Controlador, Auditor Interno, Advogado e Auxiliar do Controlador e do Auditor Interno, com as atribuições previstas no artigo 21.

§ 1º . A designação do Controlador e do Auditor Interno, cargos de provimento em comissão cuja quantidade e vencimentos constam do Anexo IV da Resolução nº 318/2008, é de competência do Presidente da Câmara.

§ 2º. Os cargos de Advogado e Auxiliar de Controlador e de Auditor Interno serão recrutados do quadro efetivo da Câmara Municipal.

§ 3º. Não poderão ser designados para o exercício dos cargos de que trata o caput deste artigo os cidadãos:

I – que sofrerem apenação administrativa ou penal transitada em julgado; e

II – que realizarem atividades ou possuam vínculos político-partidários.

Art. 7º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Timóteo, 06 de fevereiro de 2009

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Presidente

Willian Salim

1º Secretário

